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REQITERI§ÍENTO N" 80/202J

ALLYSSON LfNDALRIO MARQUES GUEDES (PSDB), Vereador mm asseÍ o nesta Casa Legislativa" úaixo
assinado, por suas bancadas, vem respeitosamente perante a Mesa Diretora requerer na forma regimental, que depois de
ouvido o Plenário, seja ofrciado ao Chefe do Poder Exeqrtivo Municipal para que, em qrmprimento ao que lhe impõem o

art. 99-A na Lei OÍgânica do Municipio, no pram lryl, fomeça a estâ Casa de Leis, os esclaÍecimentos que adiante
§€guern:

CONSIDERAIVX) as obrigaçôes previstas aos gestoÍes públicos, conforme os dispoíos nos an. 5', inciso II e
aÍi. 37 da ConstituiÉo Federal, quanto ao cumpÍimeÍÍo dos princípios de legalidade, impessoalidade. moralidade,
publicidade e eÍiciàcia e bern como obrigação afazer u ôei:xar de fazer alguma cois4 senão eín viÍude de lei;

CON§IDERANDO as sançôe3 e as í$ponsabilizagões político administrativas à pÍefeitos e vereadores previstas
no DecÍeto-Lei 20I . de 27 de fevereiro de 1967 ,

CONSIDERANIX) ainda que o Princípio da Legalidade deve ser observado por todos, inclusive pelo Chefe do
Exeqrtivo, e é itegâvel qu€ a crnduta de abst6!çáo ante uma úíigâtoriedâde impostâ por lei municipal, pode gerar a
pÍittica de improbidade admini!úÍatívô pelo Prefeito Munícipal, conforme previeto, principalmefle no aí. I t, da Lei de
Imprúidade AdministÍ^tiva - l*i U29/92,

CONSIDERÂNDO o att.9g-A na l.e,i OÍgâúrca do Municipio, incluidos pela Emenda à Lei Oryânica n" 001, em
2l de novsnbro de 2017, que cÍiou o dirporitivo das Emandas Impositivas neste municipio;

CON§IDERANDO que o referido díspositívo foi espelhado na EmeÍda Comtitucional no 86, de l7 de março de
2015:,

CONSIDERANIX) por Íim que as emendas impositivas apresentadas pelos Edis pares desta Casa ao longo do
ano de 2021 e 2o22, qve dc{qiarnldsvem rrern sxcqrtadâ, ao longo dos orçâmeÍtos 2022 e 2023 consequantsme te;
REQUER saber:

l. As emendas impositivas aprovadas por esta Casa de Leis no ano de 2022, que passaram a integrar o orçamento
municipal do Exercicio 2023, e que deveriam serem aplicodas ao longo daquele ano, foram realiz:das?

l. t. EÍrviar rglrtóÍío ansliticd paÍâ cads umâ dâr ancídâ, apÍoiêÍrtâdâr, coÍrrrndo o srÍrpÍimanto ou fltô,
1,2. Em caro de não cunpimontq quair foram ar jurificativ ss püa a JW íaalizarÃo? 2. Ar ernondar impooitivas

apÍovâdâs por eíâ Caca de l,€is no ano de 2022, qrue pasrnram a integrar o orçame o munícípal do Exercicio 2023, c quc
devem ser aplicadas ao longo de*e ano de 2021, já foram realizaÁu?

2 L EnviiÍ relstóÍio ânalírico parâ cads uma dar ernendar apêieÍrad8r, contendô o tunpÍimcnto ou não.
2.2. Em câdo dê flãô annprimentq quair foram ar jurtificativ,Á pua a não ralizaqâo?

Está solicitação está inserida na missão precipua do Vereador, demandando o coúecimerto por esta Casa de Leis
do ora solicitado, justificando-se o presente Requerimento na açâo primordíal do Legislativo; FISCALZAR.

Municipal, 09 de maio de 2023.
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Justificativa em Plenário

Nestes termos pede e espera aprovaçâo.
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